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DMTI^AN

ESTADO DA PARAÍBA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX-DMTRAN

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0001^2021 - DMTRAN

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX -
DMTRAN, CNPJ N^ 30.280.822/0001-34 E A EMPRESA AGS
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83,
VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2021 -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2021 -
PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA

ABAIXO.

O Departamento Municipal de Trânsito de Bayeux-DMTRAN, CNPJ n® 30.280.822/0001-34, pessoa jurídica de
direito público integrante da administração indireta municipal com sede à Pinheiro Machado, n® 77, Sesi,
Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.305-220, representada neste ato pelo Sr°. Victor Rocha Soares, brasileiro,
portador da cédula de identidade n® 2744868 SSP/PB e CPF 055.864.974-25, residente e domiciliada à Rua
Adalgisa Luna de Menezes, n® 665, Bancários, João Pessoa - PB, CEP 58.051-840, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83,
situada na RUA GUADENCIO PALMEIRAS DA COSTA, N2 25, ÃGUA FRIA, JOÃO PESSOA, CEP: 58073-479,
FONE: (83] 98115-2808, E-MAIL: AGSCOMERCIOSER@HOTMAIL.COM, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a] Sr(a]. RAILSON QUEIROZ DINIZ, RG: 2672766 SSP/PB, CPF:
052.667.954-92, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal ns 10.520/2002;
1.1.3. Decreto ns 3.555/2000;
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n^ 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N^
147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n® 030/2019, de 16 de julho de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX - DMTRAN

04.125.2026.2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
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ESTADO DA PARAÍBA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX-DMTRAN

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E
DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n-
10.520/2002, pela Lei n- 8.666/1993, Decreto Municipal n- 030/2019, de 16 de julho de 2019 e demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado
e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de
Referência;

5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência,
sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a
matéria;

5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir
na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA
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6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 229,60 (duzentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste
contrato, conforme consta no ANEXO 1 desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável
pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas
em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo
com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados
pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será
creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n- 1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de
27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V,
do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual
de até 25 % [vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do
referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório,
devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades
previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA NOVE DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n^ 8.666, de 1993, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou
total da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Departamento Municipal de Trânsito de Bayeux - DMTRAN, por até 02 [dois) anos;
10.1.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato.
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo o Departamento Municipal de Trânsito de
Bayeux - DMTRAN, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação pelo Departamento Municipal de Trânsito de
Bayeux - DMTRAN sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I
da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n- 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei 8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado
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que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB.OH de üHjO de 2021.

TEST

'VICTOR ROCHA SOARES

DIRETOR GERAL

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX
CNPJ NB 30.280.822/0001-34

CONTRATANTE

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83
RAILSON QUEIROZ DINIZ

RG: 2672766 SSP/PB
CPF: 052.667.954-92

CONTRATADA

lUNHA

CPF: 0/^- 9

2~3
CPF:
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO
QUANT.

PREFEITURA
UNID. MARCA

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

22

COLA BRANCA 90G, COMPOSIÇÃO

ACETADO DE VINILA,

CATALISADOR E ÁLCOOL ETÍLICO.
PRODUTO INFLAMÁVEL.
UTILIZAÇÃO EM PAPEL, MADEIRA.
CORTIÇA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 90G.

40 UND KOALA R$ 1.99 R$ 79.60

103

PASTA TIPO SUSPENSA. MATERIAL

KRAFT. LARGURA 300MM,

ALTURA 200MM. COR CASTANHA.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COM ACETATO. ETIQUETA
BRANCA NÃO ADESIVA, GRAMPO
TRILHO. PLASTIFICADA

GRAMATURA 2I0G, APLICAÇÃO
ARQUIVO DE DOCUMENTOS.

50 UND DELLO R$ 3,00 R$ 150.00

VALOR TOTAL: RS 229,60

(DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

Bayeux - PB.OR de^'^Ll-4o de 2021.

VICTOR ROCHA SOARES

DIRETOR GERAL

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE BAYEUX
CNPJ Ns 30.280.822/0001-34

CONTRATANTE

AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 30.712.427/0001-83
RAILSON QUEIROZ DINIZ

RG:2672766SSP/PB
CPF: 052.667.954-92

CONTRATADA

Página 7 de 7



4êi,

A
CPL - Comissão

permanente de Licitarão

GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

N" 00020/2021 - PMBEX

EXTRATO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO N"

00141/2021 E SUA

PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA
OFICIAL:

• DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO

• DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

•  PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LlCITACAOBAYEUX@GMAIL.COM



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000I4I/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTES E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE
MUNICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2021 - PMBEX- FMS -
DMTRAN PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2021 - PMBEX - FMS -

DMTRAN

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
2.012 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX - DMTRAN
04.125.2026.2070 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN
VIGÊNCIA: DE 09 DE JULHO DE 2021 A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÁNSITO-DMTRAN
CNPJ N° 30.280.822/0001-34

CONTRATADO: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
VALOR: R$ 229,60 (DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA
CENTAVOS)



Diário Oficiai João Pessoa - Terça-feira, 13 de Julho de 2021 43

DA SEC. DE GESTÃO E CONTROLE INTERNO 2.12Í)-SECRETARIA DE CULTIIRA ESPORTE E

LAZER 13.031.2002 2078 - MANUTENÇÃO DAS ATI\TDADES DASECRETARIADE CULTURA,
ESPORTE E LAZER 2.130 - SECRETARIA DA MULHER 13.031.2002.20687 - MANUTENÇÃO
DAS ATIV. DA SECRETARIA DA MULHER 2.140 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO.

INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO 04.122.2002 2089- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE DESEN\'OLV[MENTO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
MGÈNCIA: DE09DE JULHODE 2021A 31 DE DEZEMBRO DE 2021

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNP.T 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: .AOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
VALOR:RS 5,755.40 (CINCO MTLE SETECENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS E QUARENTA
CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO

administrativo N" 000138/202! - PMBEX

orUETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTR.ATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E

DESCART.Á\"EIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAVEUX-PB. ü DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MU
NICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES
.MODALIDADE: PREG.ÀO ELETRÔNICO SRP N" 00020/2021 - PMBEX- FMS - DMTR.ANPRO-
CF.SSO ADMINISTRATIVO N° 00076/2021 ~ PMBEX - FMS - DMTRAN

DOTAÇÃO: N.AUjREZA DA DESPESA: 3390..ín - MATERIAL DE CONSUMO 2.012 - DEPAR
TAMENTO DE TR-ÃNSITO DE BAYEUX - DMTRAN 04.125.2026.2070 - MANLÍTENÇÀO E
.MODERNIZAÇÃO DO DMTRANy-.NCIA: DEOyOE JULHODE 2()21A3l DE DFIZEMBRO DE 2021

JTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÀNSITO-DMTRAN CNPJ N"
^0.8220001-34

CONTRATADO: JAQULLINL FERREIRA SILVA. CNPJ: 17.428.078/0001-04
\ ALOR:RS 15.756.72 (QUINZE MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS E SETENTA
E DOIS CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRU.MENTO: CONTRATO ADMINLSTRAT1\'0 N" 000142/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DF PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE M.ATERIAIS DE EXPEDIENTES E

DESCART.WEÍS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
B.AYEUX-PB. O DEPARTAMENTO DE TRÀNSlTíJ E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MU
NICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00020/2021 - PMBEX- FMS - DMTRANPRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 00076.^2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN

DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.012 - DEPAR
TAMENTO DE TR.ÁNSITO DE BAYEUX - DMTRAN 04.125.2026.2070 - MANUTENÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN
\"IGBNCIA: DE09DE JULHODE 2021A 31 DE DEZEMBRO DE 2021

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIRAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ
N"08.924..581/0004-02

CONTRATADO: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 30.712.427/ÜÜÜ1-83
VALOR:R$ 1.247.50 (UM MIL E DUZENTOS E QUARENTA £ SETE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATI\'0 N" 000141/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E

DESCART.Ã\ E1S. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB. O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MU
NICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES

DALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00020/2021 - PMBEX- FMS - DMTRANPRO-
ADMINISTR.ATIVO N° 00076/2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERL\L DE CONSUMO 2.012 - DEPAR
TAMENTO DE TR.ÃNSITO DE BAYEUX - DMTRAN 04.125.2026.2070 - MANUTENÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN
VIGÊNCIA: DE09DE JULHODE 2021A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÃNSITO-DMTRAN CNPJ N°
3í).28í).822.'0()(>l-34

CONTR.ATADO: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
y\ALüR:RS 220,60 (DUZENTOS E VINTE E NOVE REAJS E SESSENTA CENTAVOS)

EX TRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATI\'0 N" 000137/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM AT.A. PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E
DESCARTÃ\"EIS. PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE S.AÚDE DESTE MU
NICÍPIO COMO ÓRG.ÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" Ü002Ü/2Ü21 - PMBEX- FMS - DMTRANPRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N'' 00076./2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.010-CABINETE
DO PREFEITO 04.122.2002 2002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 2.013 - FUNDO
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREH OS DO CONSUMIDOR 04.091.2002.2154 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO PROCON 2,020 - PROCURADORlAGERAL DO MUNICÍPIO 04.122.2002
2004- MANUTENÇÃO DA FROCUR.ADORLADO MU-MCÍPIO 2.030- SECRETARIA DA FAZENDA
04,122.2002 2006 - MAN UTENÇÀO DA SECRETARIA DA FAZENDA 04.129.2024.2240 - MANU
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTOS 2.040 - SECRETARIA DO PLANEJA-
MENTO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 04.122.2002 2010- MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS
DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 2.Ü50- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
04.122.2002 2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 2.060 - SECRE-

fCACÀO 12.361.3032.2024 -MANUTENCÀODA SF.CRFTARTA HF FnurArÀnTaRTA de EDUCAÇAO 12.361.3032.2024 -MANUTENÇÀODA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
(QSE/MDE) 12..361.3032.2191 - MANUTENÇÃO Dü ENSINO FUNDAMENTAL (FIJNDEB)

12.365.3032.2028 - MAN. E FORT. DA EDUCAÇ.ÃO INFANTIL (MDE) 12.122.2005.2196 - MAN.
DAS ATIVIDADES ADMINIST. DA SEC. DE EDUCAÇÃO - (MDE) 12.367.3032.2246 - MANUT.
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE INC. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA ÍCRIS) 2.070 - SE
CRETARIA DAINFRAESTRUTURA 04.122.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 2.080 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 04.122.2002
2Ü45 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEiO AMBIENTE 2.090- SECRETARIADO TR.\-
BALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEIRAS 04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATD'.
DA SEC. DO TRAB. E AÇÃO SOCIAL 08.244.304Ü.2Ü54 - MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE
POPULAR 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL08.244.3051.2118- GESTÃO
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD 08.244.3038.2232 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO BÁSICA
-PAIF 08.244.3038.2210-SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV 08.244.3039.22 I I
- SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PAEFI 08.244.3051.2133 - MANUTENÇÃO
DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS 08.244.3039.2235 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL CX. PUP 08.244.3039.2236 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLE
XIDADE RESIDÊNCIA INCLUSIVA 08.243.3039.2237 - SER\1Ç0 DA PROTEÇÃO SOCIAL DE
ALTA COMPLEXIDADE CASA DE PASSA 2.100 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO
SOCIAL 04.122.2002 2072 - MANUTENÇÃO DA SEC. DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL
2.110 - SECRETARIA DE GESTÃOE CONTROLADORIA 04.122.2002 2076 - MANUTENÇÃO
DA SEC. DE GESTÃO E CONTROLE INTERNO 2.120- SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E
LAZER 13.031.2002 2078 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER 2.13Ü - SECRETARIA DA MULHER 1.T031.2002.20687 - MANUTENÇÃO
DAS ATIV. DA SECRETARIA DA MULHER 2.140 - SECRETARIA DE DESENVOLM.MENTO,

LNDÚSTRIA, COMÉRCIO £ TURISMO 04.122.2002 2089 - MANUTENÇÃO DA SEC^REIARÍA
DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
VIGÊNCIA: DE09DE JULHODE 2021A3I DE DEZEMBRO DE 2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DC BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: JAQUELINE FERREIRA SILVA. CNPJ; 17.428.078/0001-04
VALOR:R$458.R.36.30(QU.^TROCENTOSECINQUENTAEOITOMILEOITOCENTOSETRINTA
E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO/ADMINISTRATIVO N^' 000139/2021 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRAT.-AÇ.ÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES E

DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MU
NICÍPIO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 00020/2021 - PMBEX- FMS - DMTRANPRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 00076/2021 - PMBEX - FMS - DMTRAN

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 5390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.012 - DEPAR
TAMENTO DE TRÂNSITO DE BAYEUX - DMTRAN 04.125.2026.2070 - MANUTENÇÃO E
MODERNIZAÇÃO DO DMTRAN
VIGÊNCIA: DE09DE JULHODE 2021A 31 DE DEZEMBRO DE 2021
CONTR.ATANTE: SECRETARIA MUNICIPALDESAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX -CNPJ
N" 08,924,581/0004-02

CONTR/VTADü: JAQUELINE FERREIRA SILVA. CNPJ: 17.428.078/0001-04
VALOR:RS 87.419.58 (OITENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS E DEZEN(3VE RE.AIS E CIN

QÜENTA E OrrO CENTAVOS)

EXTRrVTÜ DE PRORROGAÇÃO DE CONTR-ATÜ
EXTRATO DO 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00110/2017 - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOC.ALIZ.ADO À RUA FLAMO RIBEIRO COUTINHO. N'' 42.
BAIRRO DO SESL NA CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DA CASA DE PASSAGEM.
PROCEDIMENTO LICIT.3TÒR10: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00054/2017 PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITUIUY MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: ÜENERINAPEREIRADA SILVA. CPF: ü86.935.444-2(ÚÍp:ADITIVO DE ACRÉSCI
MO DE PRAZO: O PR.AZ0 DE VIGÊNCLA DO CONTRATO SERÁ PRORROGADO POR MAIS 03
(TRÊS) MESES. PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTR.^TO DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 A 29
DE JUNHO DE 2021 PARA 29 DE JUNHO DE 2021 A 29 DE SETEMBRO DE 2021. PERFAZENDO

O PRAZO TOTAL DE 45 (QUARENTA E CINCO) MESES. CONSIDERADOS DA D.ATA INICIAL
DAASS1NATUR.AD0 REFERIDO INSTRUMENTO.

Prefeitura Municipal
de Baraúna

LICITAÇÃO
PREFEITLTLA MUNICIPAL DE B.ARAUNA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'^ 00004/2021

Torna público que larã realizar através da Prcgooira Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Rua Gctulio
Vargii.K. 15 - Centro - Baraúna - PB, por meio cio site htlp.s://bll.org.br/. licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: .AQUÍSIÇ.ÃQ DE VIEDICAMENTOS PSTCOTRÓPTCOS DE
CONTROLE ESPECIAL, DE FORMA PARCELADA. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECI^TARIA MUNICIPAL DE SÁUDE (ITENS FRACASSADOS E DESERTOS DO PROCESSO
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021). Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 23 dc Julho dc 2021.
Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 23 de Julho de 2021. Referência: horário de Bra.sília - DF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 esubsidiariamente
a Lei Federal n*" 8.666/93; Lei Complementar n'' 123/06: Decreto Federal n° 10.024/19; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 12:00
horas iIo.s dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 36331180. E-maü: licitaeaobarauiia(â'".
gmail.com. Edital: vvnA-w.barauna.pb.gov.br; vvA^-w.ice.pb.gov.br; https://bll.org.br/.

Baraúna - PB. 12 de Julho de 2021
DAIANA AZEVEDO SOUSA LIMA

Prcgodra Oíícial
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l ÜOSKE ANORAbe fiOMES MAftílNHO
PRéKITA COItôTiTUÜOMAl EJO MUNICf» D£ tóVêUX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PHêGAO eletrônico SRP Ns 00020/2021 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00076/2021- PMBEX

Com ba-ic nss informações constanteíi no relcriclo Pregão e «m
cumprimento aos termos do ôrtígo 43. Iiidso VI, da Lei n* 8,666/93 e alterações
postefiores^ atxjího parece? da Procuradoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente
p'Dcesso iiCtt«Ttwio que tem por objeto o REGI&TRO DE PHEÇOS CONSIGNADO EM ATA,
PARA tVENTÜAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOALlZAClA HO fORNEClMEKTO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTES E OESCARTÁVESS, PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E A
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNsCfPlO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES. peto valor
global estimado de RS 1227.D8,78 <UM MILHÃO F DUZENTOS f VINTE E SETE Mll g
CENTO E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), ficando a empresa AGS
COMERCIO t SERVIÇOS LTDÂ. CNPJ. 30 732.42 7/0001 TiS. ganhadora pelo valor total
estimado de RS K,465,00 {QUATORZE Mil E QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO
REAIS) e 3 empresa iAQUELINt FERREIRA SILVA - ME, CNIU: 12.428.078/0001 -04,
gx-mhaflora peto Vxiior totjl estimaclo de R$ 122.643,78 {UM MILHÃO E D UZEAITOS E
DOZE Mll E SEISCENTOS E QUARENTA £ TRCS REAIS E SETENTA £ OITO CENTAVOS).
Com base no Art 4^, if;cf$0 XXli, da Lei n' D.520/2002. em consequõncia. fica
rorvvoc.irio o adjUdir.atário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o
conseqüente instrumento Contratual, nos termos do srt. 64, caput, da Loi n®.
S.666/93. sob pena de decair o direito â contratação sem prejuízo das sanções
previstas no art, Sidesta le?.

Bayeux • PB, 05 de Julho de 2021.

LUCIENC ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeu*

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

f-.xTR VKi i>F f :uNn«,\nj

TNSIRvMLNlQ. CONTRATO .Q>WiNJ5TK.\riVON'' nnu! .17/2021 -- Í'MBLX
ohjuíi RFdiSTRO ni: prfcos t nKHiON.\i>o i-:m .ã r a. para fa fntuai. com ka í ação
Db LMPH1.SA L-.SPFCIALIZ/AD.A NO FOKNIRTMFNTO DK MATL-RlAl.5 DL FXPl-DU:MTS L
DbSC.VRI .XVIifS. .AThNDLR AS M-CfcSSÍO.ADES DA PíiLf-fe JTURA Ml-NKJÍPAI. DL
MAVhUX.PB. O DliP.Mir.AMLSTO Dl TRÂNSITO K A SLt.Ml.r.AKIA ÜT SAUDL í>l-..Slt
Mt;*NR.TrK> COMO íjKO.ÃOS PAR1TCÍP.SNTÍ-S
MODALIDADE: PRT.ÜÁO íXEITlÔNUT) SIU^ N' 01KI20.2IÍ71 PMBEX- IM.S • DMTR.AN
PRLX.T-SSO :\DMISl.STR.-\nVO M A!»17A20::- PMU! X f^CS - DMTIÍAN
IXJl.AÇ.AO: NATL KE/A D.A DliSPE-SA. T IVO tO MA!I-KI.U.. DL CON.«;Mr."> 2.0U" • GABIM;TE
Dt>t'KFíT;n\)mj22.2lK)2 2l,k|j • MANUTENVÂO tXí GAHlNETi-. iX> 1'Rl ITTKO in.T M.NIX»
MlíNKTPAl, m DEr-TS,\ IXOS DIREITOS !X) ( «iSSt;\1UX)R {K.(»">1.2ii<i: TIS4 MANUTENÇÃO
D.AS ATIVIDADES ÜO PKOCON 2,020 - {'RaCt;KAIX>HÍA CaiR.-U. i)i) MUNICÍPIO «W }2>.2t«2
2«>4 -• M.ANinTNC.Ml IX-H PlXK1.'RAlH>8l.«. IX) MI.XRríi»HT 2.01(1 -■ SPCRETMUA DA
r-A/;KM).AtH 122 2002 HWX. MAMnEN'C.\0 DA SECRFT.AK).^ D.A I'A/.ENH.A *1» 120 ;ri24..224í'

MANL IT-NC,^0 DAS \TIVTD.\D1.-S DA OlVi^AO DE TRIBUTO.S 2 04(í SbC-RElARIA 1X>
PI.ANJ-JAVfESTO (TPMTA h ITCNOUKilA lW ]32 2!R»2 2010 - MANCUSCÃO DvS
SHLRLT.AKIA-S IXJ IT.ANHJAMFNIX). CIÊNCTA f- m NOUXJlA lU.Sn SÍCRLIARiA DA
AíTMfN'iST fU\CÂO IM 522 2'X-'2 20l>> MANL fUNÇÂO DA SECRETARIA l).A .ADMINISTÍUCÀO
2.r<.ÍJ- SI CRin AIU.A DL ELH.-CAÇÀO ír,3«>1.5ó?2.'024 - .MANí.TLNÇ.ÂL) DA SÍ-CKÍ I AlíiA DE
EIU CaCAO <ClSE.MDLi 12 tfti 2)M) MANITI NÇÃO I.K) ENSINO fi-NDAMENTAl
{TüNDI-Hi 12.305. ?0.^2.202S .MAN V. R)R1 DA JvDUC.AÍ, .SÜ INFAMlí- {MDIO
il.l22 2'X)5.2l'>6 - .MAN. U.AS AliVlDADES .-VDMJNDD DA SEC. DE L.U!.C.AC.ÀO -• ,MÜEi
I2.,»ri7 >'>X12246 ■ MASLT, DO LT-NTRO DF RElTRHNnA DE ISC. DA PESSOA COM
ríF.rrCíÊNn.A rCRISt IOTR SECRETARíA da INFRAESTRLfTUW..A 04.Í22.2»02 m(>
MaNLIENÇÂO Das .STIMDADES da SECRriARIA Di: INfRAI-STRl TURA •
SPC:RFrr\RlA do meio .ambiente lU )22.2n02 2ÍH.5 - MA>n.TRN*C.ÃO D\ SPí.RETARlA IH)
MEIO A.AtRlENTT l.iW»- SECRETARIA DO TRAfiMilO F ASSÍSTÉSCIV SOCJ.Vl SEIRAS
=>».I22.:'.X>2 2P5*' MANUTLNÇAO DAS ATiV. D.V SEC. DO TRAB. t ACaO SOLIaL
ií}<.2J.l.l<-Uí.i,205.4 MANI TI.NÍ.ÃU Dl; Rlr.Sl.AURANTE P(JPUL.AX2 Wl M-NDO .SIOSR.lPAl.
DA ASSlSltNClA SíXT.Al. UD,244.305! 2)lí GE-STÂt^ DO PRtX-.RANfA BOLSA í AMÍLIA
ILiD ÜS M.L.»()3S<.22.12 SlütViCO ÜA riKJl LVÂO B.ASICA P.AU 'LS.2LI..W3H 221» SERVIÇO
D): PROTFC.ÀO SOCIAL fi.VSiCA - SO V li»í_244. UlW.::) l - SERVKO DA PROUÍ. ÁO SOL l.Ai.
ESPEX l.AI. PaEFI f»X 244A05Í .U3.1 M.\NI'TI?SLÂO DE OL'TROS PROGRAMA^ SÍK ÍAIS
í)S 2'i^1..iOVJ.-U;U SI RVIÇO DA PMOIl:ÇÂO SLXT.Al ESÍT.(,1AJ. CX, lAlP iIVJM.JOIV .UTF
SERViÇíl DA PKOfTC.ÀO MXJAi DE ALIA COMEI f XIDADE WESlIH NdA INÍ I.IISIVA
i)8.2'i3 iUd^lTZn SERViCXJ DA PROriiÇ.ÀO SOCIAL DE .ALÍ,A COMPlJi.NUJADE CASA DE
PASS.A 2 nXJ - SIK RE l ARÍA DE SEODK.ANC.A E PROITvC.ÀO SOLTAI. 04 122 2(Xt2 7<rf2 -
MANl.IENÇÃO DA SE( . D^ SEOtjRANÇA T PROTEÇÃO SOnAl. 2 U» - Snt.TtETARIA DT
(ilSi-V.^ K CC>NT«Ol.ADORiA b4.l22.;'Xí2 2õti, XLVNUTENCÂO DA SE( DL (jESTÃU E
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ESTADO DA PARAÍBA
PREPEÍTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

EXTRA ro D£ CONTR.ATO

fNSTRi/MENTO: CONTRATO AOMÍNISTRAVÍVON-000141 '2021 P.Mm'.X
OBJETO. REGISTRO DF PREÇOS CONSKÍNAIXJ FM ATA. PARA EVENTUAL
C:ONTKAT.ACÂO DE E.MPRESA r;:SP£C.TALrZ.AD.A NO FOR.NtCT.Vir.NT<) ÜE
MAfimtAIS DF FXPliDfENrFS B DFSC.NRLAVEIS. PARA ATENDER AS
KECES-SIDAnF-S DA PHI-FEíTURA ML^NÍCIPAL DT BAYEUX-pn. O
Dr.P.AHTAMf-NTf) DE TRÂNSITO E A SECRET-ARK Dí: S.AUDE DESTE
MlSNK nMO COMO ôRG.ÂtJS P.Xjj^TICIPAMH-S
MODaLÍDADE PRP.G.ÁO RIF.TRONK:0 .SRP N*' DDBZOQOII - PMHfA- l-MS -
DMTRAN PRíXTS.SO ADMINISTRAlíVO mm:íi7\ - PMBFX ■ FMN -
DMTRAN

DOrACÀtl; SXV\.m-JA DA Dt-SPTSA 3390.10 - MATHRIAI. DF CONSUMO
DEPARTAMENIO DF TRÂNSITO DL n.Vf'^Á;X OMTR.AN

O4.lZ5.:02t>.2i>70 MANUíFNÇ.ÀO F MODLRMZ.XC.ÂO DO DMTkAS
VRiFNCIA; DF (P) DF. J{-LHO DF 202! A } I DF DE7.EMBRD DF 2021
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL Í)F TRÃNSITO-DMTRAN
CNPi .T0.2R0.S22 'ôlX>j-.34
COSTRATAtX) ACr.S COMfTtCin F SERVIÇOS ITO.A. CVPJ 30 T |2.427.Wl(,H-S3
VALOR. R$ 229.W) {DUZENTOS l. \*INTF B NOVF SFSSFNTA
CENTAVOSI

(
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO

BX IUATO DF CONTR.ATO

INSTRI.JMIíNTO CONTRATO ADMINISTRATIVO N''(MM)I3H.-202I PMBEX
OlilF.TO: REGISTRO DE PREÇOS ÇONSKÍNADO FM ATA, PARA E\ hNTUAL
CONUlAiAÇÂO DL EMPRESA ErSPFCIAl.lZADA NO PüRNTiCIMTNrO DF
MATERIAIS DF FXPEDIFNTFS li DÍÍ-SCARTAVFIS. PARA ATF.NDf-R .AS
NECESSIDADES DA PREKFITÜiLA MUNICIPAL DE BAVtUX.PB. O
DI-PARTANÍFiNTO DIr TR.ÁNSÍTO E A SECRUTARÍA DE .SAÚDE DESTE
ML.'NICÍP!0 COMO ÓRGÃOS PARTICTPANTl-S
MODALfDADF: PRFG.ÀO ELETRÔNICO SRP N« 00a:0>262l PMBEX- FMS •
DMTRAN PROCESSO ADMIMSTRAJTVO N" OÍKI76-:02l PMBEX FMS -
DMTRAN
DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: .3.390..30 - MATERIAL LTE CONSUMO
2,012 DL:paRTA.MENTO DH TRiVNSrro DE BAVFUX DXrrRAN
04.125.2026.2070 M ANUTFNÇÀD E MODERNIZAÇÃO DO DMT KAN
VK.il-.NCIAr Í>F W DF JUÍ-UO DF 2021 A il Dl; DFZ.FMÍÍRÍ.) DF 2021
CONTR-ATANTE. ÜFPART.AMENTO municipal de TR,ANS1T0-I.>MTRAN
CNPJ N ' 3IL2tt0.822.U(X)l-3-I
CONTRATADO: JAgiJFXlKE Fí^RRlTRA SILVA, CNP3: 17.42§.0?RUÜUU)4
valor, rs <0UIN2I: mil E SETECENTOS E CLNOVENTA e sins
REAIS F SETENTA li DOIS Cfl.NTAVOS)


